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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÂL DE §AÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José §ampalo, no 08, PÉdlo, Cêntro, §outo §oaree - Bahle, CEP 46.990{00
CNPJ í0.367.025/0001.81 - Telefax; {075) 3339-215A I 2128

§ONTRATO I{O O6O/2023P§-FMS
REF. CREDENCIAMENTO NO OU2O23

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNIÊIPIO DE SOUTO §OARE§IEÀ E A
CLINICA E LABORATORIO MELO ÊÀRROS LTDA.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SOUTO SOARESIBA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNpJ no
10.367.025/0001-81, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta cldade, neste ato
representado pelo Secretário Municipalde Saúde, Sr. VÀGNO SOUSÂ DE OLIVEIRÂ, lneorito no
CPF nÔ 000.536.475-21, portador do RG no 38.193.496 SSP-SP, residente e domiciíiado à Rua 07
de Setembro, 92, Cgntro, ngste Cldsde, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado
a emprêse cLlNlcA E LABORATÓruO MELO BARROS LTDA, inscrita no cNpJ sob o No
09,1õ6.907/0001-31, eslabeleclda â Rua §ete de §erembro,267, Çentro, lrec&EA, ÇEp: 44.g00-
000, neste ato reprssenta<la pelo §r. GALVERT DE LIMA BARROS, portador do CPF N§
401.396.03549 e RG No. 06.829.584-76 SSP-BA, doravante denominada CONTRÂTADA, têm
ântre si como Justo e cÕntratâdô e presênte CoNTRATAçÃO DE EMPRESÀ pARA
PRESTAçÃO DE SERVTÇO§ DE PROCEDTMENTOS MÉD|CO§, CONSULTA§ COt MÉtltCOS
E§PECIALISTÀS E ET(AMES I.ABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS
PÀÇIENTES ENCAMIüIHAOO§ PELA SEGRETARIA DE §ÀÚDE DESTE MUHrcIP§ DE
§OUTO §OABES/EA cuja colebreção foi precÊdlda através de Chamamento Públlco para
Credenciamento No, 002120?3, o qual foí processado em conformídade com a Lei Federal No.

8.666/93 e demais normas complemontares pertinsntês, bem como as disposições desle
lnstrumento, atendidas as cláusulas e condíçôes que se enunclam a seguir:

CúU§ULA PRIMEÍRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente contrato a CoNTRATAçÃO DE EMPRE§A PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçO§ DE PROCEDTMENTO§ IulÊDrcOS, GON§ULTA§ COM tyrÉDtGO§
E§PECIALISTAS E H(ÂMES LABORATORLAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÂOS
PACIENTES EHCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUHrcÍPlo DE
§OUTO SOAREETSA, conforrns Edital de Crsdenclamento NÉ. 0fr2/2ú23 e Termo de Referância,
que integram este Contrato, lndependente de transcríção.

CúUSULA SEGUNDA . DA VrcÊNGIA

r.r- O Contrato vígorará desde a dste de sua publicação âté o prâzo de 12 megee.
2.2. O Contrato poderá ser prorrogâdo, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal No.

8.666/93, de scordo csm o lnteresse Público.
2,3. Na ocorrênçia de Prorrogação Contratual os valores serâo reaJustadoE a çada 12 (doze) me§es,

de acordo com o 1PCA ou, na falta dele, por outro Índice que venha a substituí.lo, juntado prrávio

pârecer da Secretaria de Fazenda.

CúUSULA TERCEIRÂ. DOS PRASOS
J,t.Da sollcltação e execuçâo dos servlços:
:.r.r.A soliciteçêo dos servigos será feita pela Secretaria de Saúde diretamente à eredencíada que

preferir, sendo realizado fechamento mensal para amissão de Nota Fiscal.

3.l"z.O sorviço será executado somente após autorização da Secretaria MunÍcÍpal de SaÚde, em
ordem emitida especiflcamente para essa finalidade, sendo devido pagamento âpsnas por

procedimento autorizado e realizado.
3,r.3. Serão autorizadoe exclusivamênte procedimentos que e§tejem de acordo 6om a

indicaÇão medica,

3,2, Da Reallzação do(s) Serviço(a) e Entrega da lrlota Fiscal:
i,2.r.O serviço será executado apÓs agendamento na empresa credenciada, obedecendo a ord

de classificação de urgência,
de Saúde

quando necessário, desde que apresentada a aulorizaçâo
Secretaria MuniciPal emltida especificamente parâ essa finalidade, quando nâo ss
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de caso de urgência, sendo devldo pagarnento apsnas por procedimento autorizado e realleado.
3.2.1.1. Tratando-se de caso de urgêncía o serviço deve ser executado brevemente, desde
que apresentada a autorização da Secretaria Municipal de Saúde emitida especiÍicamente para
essa finalldade e lndicando a classificação de urgência, respeitado exclusivamente o tempo dos
procedimentos prévios de transporte do usuário e preparação de equipamentos.
3.2.2. Apôs o acÊíte, declarado pela Secretaria Municipal de Saúde, o prestador de sorviço

deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la â mesma Secretarla, que a Íará vlr conferida
e atestada pare o Setor de Compras.

cLAusuLA QUARTA. DO PREÇO
4.1. São devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previarnenta
sutorizados pela Secrataria Municipal de Saúde, raspeltada a tabela de preços a seguir:

ITEM PROCEDIMENTO UND QTDE VLR UNtr VLR TOTAL

1 oUPLEX SCAN VENOSO TNFERTOR (CADA
MEMBRO)

UND 24 RS

350,00
R$ 8.400,00

2 DUPLEX SCAN VENOSO SUPERTOR (CADA
MEMBRO)

UND 24 RS

350,00
RS 8.400,00

DUFLEX SCAN VENOSOIARTERIAL - 2
MEMBROS

3 UND í8 R$
500,@

n$ 9.000,00

q DUPLEX §CAN ARTERTAL |NFERIOR (CADA
MEMBRO)

UND 24 R§
350,00

R$ 8.400,00

UND 2A§ DUPLEX §CAN ARTERIAL SUPERIOR (CADA
MEMBRO)

R$
350,00

R$ 8.400,00

MANOMETRIA ESOFAGICA6 UND o R§
500,00

RS 3.0ü0,00

I POLI§SONOGRAF ]A LABORATSRIAL UND 12 R$
750,00

RS 9"000,00

I POLISSONOGRAFIA DOMICIL IAR UND 12 R$
5õ0.00

R$ 6.600,00

I ELETROENCEFALOGRAMA C/ MAPA
CEREBRAL

UND 24 RS

140,00
RS 3.360,00

10 ELETROENCEFALOGRAMA S/ MAP. CEREBRAL UND 24 R§
't20,00

R$ 2.880,00

UND 24 R$
120,00

R$ 2,880,0011 ELETROENCEFALOGRAMÂ C/ FOTO

UND 12 R$
300,00

RS 3.600,0012 ELETROENCEFATOGRAMÀ EM SONO E VIGILIA

13 PRICK.TEST- (ALIMENTOS, INSETOS, AERO) UND 36 R$
eüo,00

R$ 7.200,00

UND 't8 R$ 1.800,00 RS 32.400,0014 COLONOSCOPIA

R$
500,00

PHMETRIA ÉSOFAGICA UND 6 R$ 3.000,0015

UND 48 R$
30,00

R$ 1.440,0016 LAUDO DE RX DO TORAX

UND 12 R$
110,00

R$ E.520,0017 POLTSSONOGRAFTA (PSG)

UND 12 R$
160,00

18 PRICK.AEROALÊRGENOS
( POLEN/POEIRA/FUNGOS )

R$ 1.920,00

UND 12 RS

800.00
RS 9,600,0019 FLEXIVEL
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UI!D 4 R$ 1,900,00 R$ 7.600,00

Total geralds lote 01 R$ 161.080,00 (cento e sessenta e um mile oitanta reais).

CLÁUSULA AUINTA. DAS CONDIçÕE§ OE FAGAMENTO
5.1,O pagaments será efetuado a partir do décimo segundo dla do mês subsequente ao da

prestÊgâo do serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das

certidÕes negativas de débitos para com a Recêlta Federal, Estadual, Munlclpal, para com o

Fundo dê Garânüa por Tempo Oe ssrvlço (FGTS) e da Gertlclão Negatlva de Dêbltos

Trabalhistas.
5.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo paÍa pagamento passaÉ a fluir

âpos e sue reepresantação.
5.3. Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa dos §eliços,

até a sua regularização pela Credenciada.
S.4. O pagámento eÍetuado pelo MunicÍpio estará sujeito a eventuaís retenções expressarnente

previstas em Lei, se for o caso.

cLÁusuLA sExTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁB|A
6.1. Os râcursos necessários às despesas do Çontrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(Ões)

Orçamentária(s):

UO: 02.05,A2 - Fundo Munlclpal de SaÚde
AÇÁO: â055 - Menutengáo das AgÕes da Atençâo 8áslça
nçÁO: ZOW-Manutenção das Ações do Bloco Médla e Alta Çomplexldade
aÇÁO: ZiSA - Manutenião e deecnvotvimento das Açõee do Fundo Munlclpal de Saúde

eLgnttgNfO DESFESÁ: 
-3.3.90.39. 

- Outros Servíços de tercelros - Pessog Jurídice
FONTE:1500
FONTE:1600

CLÁUSUIÀ §ÉTIMA - DA§ OBRIGAçÔE§ DECoRHENTE§ DE§rE CSNTR.ATS:

?.r,Dâs Obrigaçôes da Contratada:
7,t.t. Das Obriguçõee Gerals
7.1.r.1, Raalizâ-r tàdoe o* exemes e procedimentos solicitados pela Secretaria Municipel de §aúde,

desde que essa solicltação seja por documento de autorização ou outro lnstrurnênto Íormal e

escrito indicadô pela Secretaria Municipal de §aúde;
7.1.1.1.1. Deveú sff realizados somente os servlços indlcados pelo mêdlco e aulorizados pBla

Secretaria MuniciPal de Saúde
7.L.r.z. Disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados para a realhação das

atividades, em número suficiente para atender todas as necessidades, devidamente identifi csdos,

uniformizados e equipados com todos os EP I's ( Equipamentos de Proteção lndividual) necessários;

VARICOCELE U T.] ILATERAL

22 VECTOR COM PESOUISA DE PARES
CRÀNIANOS

UND 12 R$
00330

R$ 3.080,00

RX O? INCIDENÇIAS GOM LAUDO UND 24 RS
107.00

RS 3,§68,00

RX 03INCIDENCIAS COM LAUDO UND 24 R$
126,00

RS 3.024,00

23 RX SIMPLES 01 INCIDENCIA COM LAUDO UND 36 R§
98,00

RS 3.528,00

24 U LTRASSONOGRAFIA TRANSFONTAN EIÁ UND 12 R$
200,00

R$ 2,400,00

TOTAL DO LOTE 01 RS 1Gí,0t0,00

7,r.t.3. Apresentar mensalmente à Secretaria de Saúde, em formulários PróPrios e

1,1

3 ü,
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relatórios dB atividadê que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objetu
do Contrato, çsntendo clata, tlpo du stendintento, atÉ u segundu dia útildo mês subsequente ao da
prestâÇào de servlÇos à Secretaria MunicipaÍ de §aüde, para conferênciÊ e aeeite;
7,1.1.4. Manter-se em eonsonâncie côm os Ôrgáos de Fiscalizaçâo e com Ê.lvarás de

Funcionarnento e §anitáris regulares;
7.r,1,§. DisponibiÍiear às suas e!(psnsas tsdos os materiaio, mobiliários a eguipamentoe

neccssários psra o atendimento do Ob,ieto, ne Unidado onde se realizará o§ êxârne§;
7.1,r.6. Arcar csrn todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, corn

respeito ê sÊus empregados e tÉcnico* envolvidos na ptestação de serviços e segulr a§ normn§
rsgulamsnlâdoras trabalhlstas, bem como ârsar tsm todps os tributos legais inerentes á

prestação dos serviços;
?.1.1.?. üarantir o Êcssso do Conselho lblunícipal de §aúde aor uerviços eontratados no exercício

de seu poder de fiscalizaÇão;
7,1".1.9" t{ão praticar nenhurn tipo de dismiminagão no âtendimento prestado sos usuários;
T,l"t.q. Não praticer nsnhum tipo de cobranÇa diretarnente aos usuários p6lo sêrviço prêstâdo;

?.1,1.10. Prpstsr á Contratada todas as informaçôss neceseárias para o bom desempenhú dô§
serviços.

?"r, §ar obrígaç6ee da §qntrat§nte:
v,2.1. Dâs ObrÍgaçüe* Gerais

7.3.1.I, Expedir as autorÍzaçÕtss pãra que os usuários se encâminhem a unidade de atendirnento

credenciadA, identifioando a çlassifiçagâs de urgência, quando for nesessário.
?.a.1.Ã. Fiscalizar o atendiments ás nsrÍnas pertinentes, o tricenciarnento por Alvarás de

Funçisnarnento e Spnitánio e o atendimento às regulamantações de §egurança do trabalho por

parte da Contratada;
?.â"1,3. Conferir s âprovâr os seruiços realieados;
?.?.r.4. Efetuãr o pagarnento dos seMços realiEados, após sonferência do setor eompetente.

?.a.ts. Fiscnlirer o sumprirflento do contrâtü, por pessoâ dealgnada pela administraçâo da

Prefeitura MunicÍpatde §outo Soares, conforne publicação no Diário OÍiçialdo Municfpio'

GLÀU9U1A gtTAVA - DA §uBCoNTRArAÇÀo, ÇE§§Âo oU TRÂN§FERÉr*cn D0
OBJETO DO §ONTRATO:
8.1. A Contratada não poderd §uho§ntratâr, ü8dÊr ou kansferif ü Ohjeto do Contrsto, nü todo ou

§m part6, â tÉrceiro§. §oh pêna de rescisão'

ÇLÁU$ULA NOFIA * OA§ PENAIICIÀT}E§:
y.r. Das Sanç6ee Àdministrativs*:
§.1.t.. ü§&rfi, oonvoeado dentro do prazo de validade da eua proposta, não assÍnar o lnstrurnento

üontratual, deixar de entregar ou apresentar documçntaçâo falsa exigida pelo Edltal, enseiar o

retardsmento da exeçução õe seu Qbjeto, não mantiver a proposta, felhar ou freudar na execução

do Êontrato, uomportarse de modo inidôneo üu comêt§r fraude fisqal, ficará irynedldo de liçlmr e

contratar sôm ã Úniâo. Estados, Distrito Federel ou Municípios e, será descredenciedo no §ICAF,

ou nos sistemas de cadastrarnsnto de fornecedore§i pôlo ,Pr€29 de_ até (cin-W) ano§' §em

prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrâtô ê dãs demeis eominaçôes legaie, ern

nonformidado som s Art' 7§ da LeiFederal N.q 1§.52ü/2ü0?.
§.1.?. Na ocorrência da inadimplemento InJr.lstificado no curnprimento do Õbjeto, Iio ca§o de sua

exeçLlçâo em desaçsrdo çon-r o especificado, Õu quaisquer outras ações ou omissõe§ que

*úúqüE* em descurôprimentô do aJuste íirmado, fica sujeita a prÕponsnta vencedom àç

penalidades pnevistas no capuf do Art. 86 da Lei Federal N,o 8,666193, nâ §Êguinte conÍônnidadB:

e.1.?.1" Átraso atti 10 (dez) días, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrtgação náo

çunrpricla;
e.t"Z:. Atraso superior a 10 {dez} dias e inferior a S0 (trinta} d[as, muÍta de 20% {vinte por

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
clt.rr. Atrâso superior a SS (trinta) dias. multâ dÊ 30% {trinta por canto} §obre o valor de

obrigaçôo não cumPrlda.
§,1.ú, 

" 
Pela inexacução parcial, considerade após 30 (trinta) diss de ãtrásü da obrigaqão,
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total, considerada após 50 (einquenta) dias de atraso da obrlgaÇão, a Administraçâo aplicará â
Contratada, garantida a próvia defesa, as sangÕes provistas nos incísos I a lV do Art. 87 da Lai
Federal N.o 8.666193, e multa de 40% (quarenta por cento), quando de inexecuÇáo parcial,
calculados sobre o valor da obrigação não cumprida e de 507o (clnquenta por cento), quando de
inexecução total, calculados sobre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigaçáo
não cumprida,
9.1.3. As multras são autônomâs, ê a aplicação de uma mutta não exclui a outra.
s.1.4. O prazo pare pagemento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a conter da intimação

da apenada.
9.1.s, Não havendo pagamento no prazo determinado o vâlor será inscrito como dÍvids ativa,

sujeilando-se a devedorâ ao processo judicial de execução.

9.2.Dos Motlvos de Rescleâo Contretual:
9.2.r. A Resclsâo Contretuel podsrá ocorrer, a bem do lnteresge Públlco, nas Segu,ntes ocaslÕes:
9.2.1,1, Ocorrendo a inexecugào parcial ou total do Contrato, sem preJuÍzo dss sanções previstas no

item 17.1.2.4.
9.?..1.?.. Ocorrendo as hipóteses prevístas no Art. 78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
9.2.1.3. Por ato unilateral ou amigável, conÍorme decona de inadimplência das partes ou

canveniência da Administraçáo, respeitadas suâs consequências legais.
9.3. lncidirá nâs mesmas pênes prevístâs nos subltens supra a proponente veneedora que estiver

impedida de asslnar o Termo dê Gontrato, ss recusãr a fazê-lo, ou nâo aprÊsentar os
documentos necessários para tanto"

cLAu§uLA DÉctMA - DA FrscAlrzAçÃo Do coNTRÀTo;

Este contrato será Íiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieire Andrade, inscrito no CPF dE n.o 035.303.545-
97, portador da Matricula de n.o 571, para exsrcêr as atribulçÕes de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipalde n.o 172, de 26 de agosto
de 2021, publicado em 26 de agosto de 2A21 no Díário Oficial do MunicÍpio.

CLÁUSULA OÉCINNRPRIMEIRÂ. DO FORO
10.'t. Fica eleito o Foro da Con:arçã de §outo Soares/BA, para dirimir questôes rssuftantes ou
relativas à aplicaçáo deste Conlrato ou execução do ajuste, náo resolvidss nâ ssfsra
administrativa.

E por estarem Justas e concordes, as partes assinam o presêntê instrumento em duas vias, de
igualforma e teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 07 de Junho de 2023.

§ONTRATAIIITE:

VAGNO
de - Gestor do Fundo Municipalde Saúde

CONTRÂTA
rÍDr'Út

CLINI§A E
CNPJ: ü§.í 1

BARRO§ LTDA

./':

s
,)

ü,
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TESTEMUNHAS:

ÇPF: ?Ê?Y.E!,ryo,i rr- g- NOME COMPLETO:
ÇPF: Obt:"'-]-lq is58 bq

b
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EXTRATO DE LICITAçÃO CREDENCIAMENTO No 00212023

Processo Llcltatorio/ Credenciamento no 002/2023
Contratantê: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia'
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de procedimentos
médicos, consultas com médicos especialistas ê exames laboratoriais, para
atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saÚde
deste município de souto soares/ba.
contratado: iutntce E LABoRATÓnlo uelo BARRoS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o No 09.156.967/0001-31, estabelecida à Rua Sete de Setembro, 287, Centro,
lrecê-BA, CEP: 44.900-000.
Valor global; R$ 161.080,00 (cento e sessenta e um mil e oitenta reais), conforme lote

01.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratiflcação: 061 0612023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/000í'98

Contrato N' 060/2023PSfMS Licitação/Credenciamento no 0022023'PMSS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.

objeto: contrataçáo de empresa para prestação de serviços de procedimentos
médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para

atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saúde
deste município de souto soares/ba.
Contratado: CL|NICA E LABORATÓnIO UeUO BARROS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o Ne 09.156.967/0001-31, estabêlecida à Rua Sete de Setembro, 287, CenlÍo'
lrecê-BA, CEP: 44.900-000.
valor global: R$ 161.080,00 (cento e sessenta e um mil e oitenta reais), conforme lote

01.
Embasamênto Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentaria:02.05.O2 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Ação: 2084 - ManutenÉo das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade
Ação: 2158 - Manutenção e desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Fonte:1600.
Prazo de Vlgência: 0710612023 a 0710612024.

Este documento foi assinado digitalmente Por SERASA Experian
802262C837 07 BD459A50F'1 8647075694


